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CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA
Palácio Legislativo João Paulo II / Área Metropolitana / Ananindeua – Pará
Av. Zacarias de Assunção, 134 / Centro – Ananindeua / CNPJ nº 00.423.755/0001-07
GABINETE VEREADORA FRANCY PARÁ

PROJETO DE LEI _________/2026.

Institui o Programa Municipal “Calçada Livre” no Município de Ananindeua e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Ananindeua, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e regimentais, faz saber que o Plenário aprovou e o Prefeito sanciona a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal “Calçada Livre”, com a finalidade de promover acessibilidade urbana, mobilidade segura de pedestres e conscientização da população quanto à utilização adequada das calçadas e passeios públicos no Município de Ananindeua.

Art. 2º São objetivos do Programa:

I – garantir a livre circulação de pedestres nas calçadas;
II – promover acessibilidade para pessoas com deficiência, idosos, gestantes e pessoas com mobilidade reduzida;
III – prevenir acidentes causados por obstáculos irregulares em passeios públicos;
IV – estimular ações educativas sobre ocupação adequada das calçadas;
V – fortalecer a organização e mobilidade urbana do Município.

Art. 3º O Programa poderá desenvolver:

I – campanhas educativas;
II – ações de orientação preventiva;
III – canais digitais para recebimento de denúncias;
IV – mapeamento de áreas críticas de obstrução de calçadas;
V – parcerias com associações comunitárias, entidades de acessibilidade e instituições de ensino.

Art. 4º Consideram-se obstáculos irregulares, para os fins desta Lei:

I – materiais de construção depositados indevidamente;
II – mercadorias expostas de forma a impedir a circulação;


III – veículos estacionados sobre calçadas;
IV – entulhos e resíduos;
V – estruturas que comprometam a passagem segura de pedestres.

Art. 5º O Poder Executivo poderá priorizar ações educativas e notificações preventivas antes da aplicação de medidas administrativas cabíveis.

Art. 6º As ações do Programa deverão observar as normas de acessibilidade previstas na legislação federal e municipal vigente.

Art. 7º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

​ O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir política pública permanente voltada à valorização da mobilidade urbana e da acessibilidade no Município de Ananindeua, por meio de ações educativas, preventivas e de conscientização sobre o uso adequado das calçadas e passeios públicos.

Em diversos bairros da cidade, é possível observar situações recorrentes de ocupação irregular das calçadas por materiais de construção, veículos, mercadorias, entulhos e estruturas improvisadas que acabam comprometendo a circulação segura da população. Embora muitas dessas situações sejam tratadas como problemas cotidianos menores, seus impactos são significativos para idosos, pessoas com deficiência, gestantes, crianças e cidadãos com mobilidade reduzida, que frequentemente precisam disputar espaço com veículos nas vias públicas devido à impossibilidade de utilização das calçadas.

A proposta busca enfrentar essa realidade de maneira equilibrada e educativa, priorizando conscientização e orientação preventiva, sem caráter exclusivamente punitivo. O objetivo principal é estimular uma cultura de respeito ao espaço público, fortalecendo o entendimento de que a calçada não representa extensão privada do imóvel ou estabelecimento comercial, mas sim área destinada prioritariamente à circulação segura de pedestres.

Além de contribuir para acessibilidade urbana, o Programa “Calçada Livre” também possui relevante impacto na organização da cidade, na prevenção de acidentes e na melhoria da qualidade de vida da população. A iniciativa poderá auxiliar o Poder Público na identificação de áreas críticas, permitindo planejamento mais eficiente das ações de fiscalização, urbanização e mobilidade.

Importante destacar que a proposta está alinhada aos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, acessibilidade e função social da cidade, bem como às diretrizes do Estatuto da Pessoa com Deficiência e da Política Nacional de Mobilidade Urbana. Trata-se de medida de relevante interesse público, baixo impacto orçamentário e forte alcance social.

Diante da relevância da matéria, solicito o apoio dos nobres pares para aprovação do presente Projeto de Lei.



__________________________________________
Vereadora Francy Pará – PODEMOS
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